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ad ic iona l , sexta-paríe o aposentadoria após 10 (dez) anos de exercício no cargo 
e no regime 

§ 1." — O período de estágio de experimentação será computado pa ra 
efeito do disposto neste ar t lga desde que ha ja parecer favorável da Comissão P e r 
manente do Reg ime i s T e m p o In tegra l , quanto à permanência do fervidor e m 
Reg ime de T e m p o In tegra l , nos termos das Le is n.°s 4.477, de 24 de dezembro 
de 1957 e 7083 de D5 de setembro de 1962. 

§ 2.° — Não se ap l i ca o disposto do " c a p u t " deste ar t igo aos servido
res que, após a puolicação deste decreto-lei , v ie rem a ser nomeados p a r a cargos 
ou funções e m Reg ime de T r m p o In tegra l , os quais terão incorporada a refer ida 
vantagem n a proporção de 1/30 ( u m t r i n t a avos, por ano de serviço, no cargo o 
no regime para íiná de sexta par te e aposentador ia . 

A r t i g o 2.° — No caso de acesso ou de nomeação e m v i r tude de c o n 
curso para outro cargo sujeito ao Reg ime de T e m p o In tegra l , será computado, 
para efeito de incorpoiaçãc co respectivo acréscimo, o tempo de serviço sem so
lução de cont inuidade prestado nesse reg ime. 

A r t i g o 3. 4 — Êtjtp decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, f icando rovogado o 3 1.° do a r t igo 17 d a L e i n.° 4.477, de 24 de dezembro 
de 1957 e as disposições legais, gerais ou especiais que con t ra r i em o disposto neste 
decre to- le i . 

Palácio dcw Bandei ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins. Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado na Assessoria Téenico-Legislativa, aos 17 de ab r i l de 1970. 
Nefeon Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
O C - A T L n.° 90 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h ^ n r a ce submeter à a l ta consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto ãe deòreto-iei, aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2.107, de 3 de março de 1969, que in t roduz alterações na legislação 
r e l a t i va ao Reg ime de T e m p o In teg ra l ( R T I ) . 

Devo ressal tar que a proposição é originária d a Secre tar ia d a Fazenda , 
tendo o seu i l u s l r e t i t u l a r ao justificá-la, esclarecido que seu objetivo p r i n c i p a l 
é a uniformização do critério para a incorporação da vantagem decorrente do 
exercício dos regimes "specials de t r aba lho em vigor no serviço público es tadual . 

Conforme sa l ien ta aquela autoridade, o DecrecoJe i n." 13, de 21 de 
março de 1969, ao d i spor sobre o R e g i m e de Dedicação E x c l u s i v a j á orevia a r e 
vogação dos disposi t ivos que autor izassem a incorporação ;ia resplíSva van tagem, 
com c inco anos ou .nenos tempo de exercício no cargo e no regimèt 

En t re tan to , para que não pai re qualquer dúvida c o m relação aos f ins 
col imados pela Administração, a proposição o ra apresentada pe l a refer ida Secre
t a r i a , d ispondo .sobre o regime de tempo in tegra l , f i xa t ra tamento un i fo rme p a r a 
Os servidores de nível univertitário, que se encontrem sob -egime especial de t r a 
b a l h o . 

São êsices os esclarecimentos que me cumpre prestar sobre o assunto. 
Re i t e ro a '/ossa Excelência os protestos de meu profundo respei to. 

José Henrique Turner, Secretário de jSstado, Chefe d a C a s a 
Oivil. 

D E C R E T O - L E I N. 238, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

institui o Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S|A. — B A D E S P . 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da atribuição 

que, por força do A t o Complemen ta r n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o i l.o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : * 
A r t i g o l .o O Pode r Execu t ivo promoverá a constituição, sob a fo rma 

de sociedade anônima e o controle acionário da F a z e n d a estadual , de u m a i n s t i 
tuição f inanceira , com a denominação de B a n c o de Desenvolvimento do Es tado de 
São P a u l o Si A . — B A D E S P . 

A r t i g o 2.0 — O prazo de duração do B a n c o é inde te rminado . 
A r t i g o 3.0 — O B A D E S P terá por objeto a canalização de recursos pa ra 

empreendimentos considerados necessários ao desenvolvimento socia l e econômi
co do Es tado de São Pau lo , compet indo- lhe nomeadamente a prática de operações 
de crédito a prazos médio e longo pa ra supr imento de cap i t a l f ixo e c i rculante , bem 
como o f inanc iamento dire to de obras e serviços de infraes t rutura , mediante a a p l i 
cação de recursos próprios o u de terceiros; a participação n o cap i t a l de outras e m 
presas; o repasse de empréstimos obtidos no País ou no E x t e r i o r ; a prestação de 
garan t ias o u avals a empréstimos contraídos por entidades local izadas no territó
r i o do Estado- e demais operações previstas pela legislação federal per t inente . 

§ l .o — O B A D E S P poderá f inanc ia r a realização de estudos e proje
tos, bem como assistir- f inancei ramente a programas de formação e capacitação de 
mão-de-obra l igados ao seu campo de ação. 

§ 2.0 — Somente poderão ser objeto de operações do B A D E S P projetos 
cu ja v iabi l idade téciiico-econômica seja demonst rada pelos órgãos do B a n c o . 

A r t i g o 4.o O B A D E S P operará em relação a outras instituições f i 
nanceiras , públicas ou pr ivadas, e m caráter subsidiário, cumpr indo - lhe atender p r i o 
r i t a r i amente a empreendimentos e operações habi tua lmente por elas não cobertos. 

Parágrafo único — O B A D E S P poderá pa r t i c ipa r de operações con jun 
tamente com outras instituições f inance i ras . 

A r t i g o 5 .0 — O B A D E S P atenderá pr ior i ta r iamente projetos de i n f r a -
es t ru tura econômico-social, de fomento ao setor agrícola e de recuperação de i n -
cl dst riäs existe fites 

§ l.o — A assistência f inance i ra do B A D E S P a projetos de in f raes t ru 
t u r a deverá preferencialmente complementa r a participação di re ta do Estado em 
empreendimentos de caráter rentável, por meio de f inanc iamento a longo prazo, que 
p e r m i t a m o retorno de recursos destinados peio Pode r Público à promoção do de
senvolvimento econômico-social. 

§ 2.0 — N a s suas operações, o B A D E S P dará preferencia a empresas 
organizadas com caoi ta is loca is . 

A r t i g o 6.o — Além das operações definidas pelas autoridades monetárias, 
compete ao B A D E S P : 

1 — a tuar como agente do Tesouro n a administração dos serviços da 
Dívida Pública E s t a d u a l ; 

I I — coordenar a t ividades para a aber tura de cap i t a l e colocação, no 
mercado, de ações provenientes de constituição ou elevação do c ap i t a l de empresas 

c o m participação majoritária do Es tado ; 
I Í I — admin i s t r a r car te i ra de títulos e valores mobiliários per tencen

tes a entidades do Governo Es t adua l , inc lus ive e m ações das empresas de que o 
Estado pa r t i c ipe ; 

I V — representar os órgãos da administração cen t ra l izada , ass im como 
as entidades descentralizadas, n a obtenção de recursos jun to a instituições f i n a n 
ceiras nacionais , estrangeiras o u in te rnac iona i s ; 

V — atuar como agente do Tesouro E s t a d u a l n a prestação de ga ran 
t ias a operações de crédito de desenvolvimento, em nome deste; 

V I — ger i r fundos especiais de f inanc iamento constituídos pelo E s t a 
do, cuja administração lhe venha a ser atribuída. 

§ l .o — o B A D E S P administrará o F u n d o de Expansão Agro-Pecuária. 
S 2." — O.s Fundos de Expansão da Indústria de Base e de F i n a n c i a 

mento da Indústria de B e n s de Produção, instituídos pe la L e i n.« 5.444, de 17 
de novembro de 1959. serão ext intos por decreto, após a constituição do B a n c o . 

§ 3.° — Ò va lo r dos Fundos referidos no parágrafo anter ior , cons
tituído de créditos já contratados e disponibi l idades , deduzidas as obrigações, será 
incorporado ao cap i t a l do B a n c o de Desenvolvimento do Es tado de São P a u l o 
S . A . — Badesp, ao qual serão transferidos os seus respectivos at ivos e passivos 

Ar t igo 7 ° — O B a n c o de Desenvolv imento do Es tado de São P a u l o ' 
S . A . — Badesp terá o c ap i t a l i n i c i a l de N C r S 140.000.000,00 (cento e quarenta 
milhões de cruzeiros novos) , constituído de ações nomina t ivas . 

A r t i g o 8.» — O Governo do Estado de São P a u l o subscreverá ações 
do capi ta l do Banco , que lhe assegurem u m a participação mínima correspondente 
a 51% (cinquenta e u m por cento) do seu montante,, devendo man te r a c o n d i 
ção de ac ionis ta majoritário, sempre que se ver i f icarem aumentos de c a p i t a l . 

A r t i g o 9.° — As. despesas com a subscrição previs ta no a r t igo 8." co r 
rerão à conta da dotação orçamentária consignada sob o código 21.02, categoria 
econômica 4 .2 .2 .0 do orçamento-programa para 1970. 

A r t i g o 10 — Este decreto- lei entrará e m vigor na da ta de sua pu
blicação, revogada a L e i n.° 9.312, de 19 de a b r i l de 1966. 

Palácio dos Bandei ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico.Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970, 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o substituto, 

Exposição de motivos 
GS-459-70 
Setíhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de passar às mãos de Vossa Excelência, projeto de 

decreto-lei que c r i a o B a n c o de Desenvolv imento do Es t ado de 9ão P a u l o S . A . 
— Badesp, cuja constituição fo i devidamente au tor izada pelos órgãos compe
tentes da União, consoante se ve r i f i ca pelo oficio n.° 821/69 da tado de 18 d« 
novembro de 1969, assinado pelo Senhor Pres idente do B a n c o C e n t r a l do B r a s i l . 

A P o l i t i c a de Crédito para o Desenvolv imento e o Papel 
dos Bancos de Desenvolvimento 

Há já alguns anos se v em discut indo entre nós sobre a conveniência 
de desenvolver e m âmbito es tadual u m a verdade i ra política de crédito v i n c u l a d a 
especificamente a programas de desenvolvimento. 

O tema ganha e m relevância, quando se observa que pelos critérios 
que têm presidido à discriminação de rendas no B r a s i l , aos Es tados têm sido 
atribuídos impostos e m reduaido número, e mais do que isso, não m u i t o aptos 
a serem ut i l izados como ins t rumentos de política f i sca l . E r a o que sucedia c o m 
a Constituição de 1946, e se acentuou mais n i t idamente com a R e f o r m a T r i b u 
tária de 1966 e a Constituição de 24 de jane i ro de 1967, a qua l colocou, sob a 
égide do Poder Fede ra l a m a i o r i a dos tr ibutos suscetíveis de utilização como i n s 
t rumentos de pol i t i ca econômica, f icando os Estados unicamente com o imposto 
sobre circulação de mercador ias e os referentes à transmissão da propriedade i m o 
biliária. 

P o r motivos óbvios, escapa também ao âmbito das unidades federadas 
toda a gama de ins t rumentos de o rdem monetária e c ambia l , b em como lhes é 
defesa à aplicação de controles diretos. 

Não se pode, todavia, i m a g i n a r u m Estado com a envergadura econô
m i c a de São P a u l o — u m a renda «per capita» de cerca de 600 dólares e u m a 
população superior a 17.000.000 de habi tantes — totalmente desapercebido de 
ins t rumentos capazes de i m p r i m i r u m a dada orientação às at ividades de seus 
residentes e de confer i r novos estímulos e motivações pa ra 0 processo de desen
volv imento de há m u i t o aqu i ins taurado. 

E n t r e tais ins t rumentos , avu l t a o crédito, que adequadamente c o n 
duzido pode a tuar como fa to r ponderável de impulso ã economia e de apoio 
àqueles de seus setores t idos como prioritários. 

Até aqui , a f o r m a t radic ionalmente adotada pelo Estado, p a r a i r r i g a r 
de recursos tais setores t e m s ido a da sua participação como ac ionis ta e m diversos 
empreendimentos de tomo, ta is como a geração de energia, os t ransportes, o 
armazenamento e outros que tais. 

O sistema, p lenamente justificável durante a fase pionpíra, de i m 
plantação e consolidação de tais in ic ia t ivas , t e m dado resultados «ftamente pos i 
t ivos. N o entanto, vencida precisamente es ta fase, e, no momento e m que se 
p rocu ra ins taurar e m todos os quadrantes da ação estatal, sobretudo na sua a t i v i 
dade econômica, u m a crescente rac iona l idade e marcado espírito empresa r ia l , 
novas formas de canalização de recursos, ma i s requintadas e m a i s consetãneas 
c o m esse novo espírito, devem ser implementadas . 

P o r outro lado, as a t ividades dos par t iculares têm sido apoiadas pe lo 
Estado, com base p r imord ia lmen te no crédito de cur to o u de médio prazo, p e i a 
ação do B a n c o do Estado, que t e m sabido complementa r c o m d i n a m i s m o e e f i 
ciência a ação da rede pa r t i cu l a r e dos demais estabelecimentos of iciais . 

Sucede, no entanto, que a própria i n i c i a t i v a p r i v a d a envereda pelo 
campo do planejamento de longo prazo e necessita efetuar inves t imentos de 
maturação mai s demorada, p a r a alcançar o indispensável aumento do nível de 
produt iv idade, através do q u a l a economia pau l i s t a deverá enfrentar o desafio 
dos tempos futuros. ^ 

Deve-se ter em mente , que u m a vez amor tec ido o d inamismo do 
processo de substituição de importações, a indústria paul i s ta deverá ent rar d o r a 
vante n u m a fase de a jus tamento que lhe permitirá expandir-se dent ro de novos 
padrões de rac ional idade e eficiência, que a habilitarão inc lus ive a concorrer no 
mercado in te rnac iona l . 

À produção agrícola, po r seu turno, caberá inc rementa r os índices 
de aprovei tamento do solo e preparar-se p a r a abastecer u m a população a c e n 
tuadamente u rban izada e c o m padrões rap idamente ascendentes de r e n d a e c o n 
sumo, sem perder de vista , Igualmente, o mercado externo. 

E m s in ton ia c o m esse processo de diversificação e desenvolvimento, 
t an to do setor público como do p r ivado, o mercado de capi ta is evo lu i r a p i d a 
mente e m busca de novas formas de conjugação da poupança c o m o Invest imento, 
aptas a fornecerem o las t ro f inance i ro pa ra o desenvolvimento econômico. Novos 
Insti tutos e instituições têm surgido neste terreno, sendo de se ressa l tar dentre 
estas a dos bancos pr ivados de invest imentos e a dos bancos estaduais de desen
volvimento . 

Estes últimos aparecem como os organismos adequados p a r a que os 
Estados a tuem n a v ida econômica de seus territórios, através de ins t rumentos 
de o rdem creditícia, b em como pelo incent ivo à canalização de recursos p a r a 
setores estratégicos, do desenvolvimento. Este cons t i tu i , na real idade, um p r o 
cesso ext remamente complexo que exige u m a mobilização in t enc iona l de recursos 
de toda ordem, desde os de o rdem física aos de caráter in s t i t uc iona l , passando 
pelos de na tureza tecnológica e f inance i ra . 

Estes últimos, par t i cu la rmente , dada a sua reconhecida escassez nas 
economias, a i n d a em desenvolvimento p rec i sam s e r canal izados p a r a setores e 
projetos específicos, den t ro do u m a visão global de todo o processo. H u m a c a 
racterística inconfundível de ta is empreendimentos vem a ser o p razo r e l a t i v a 
mente d i l a tado dentro do qua l eles a t i n g e m a sua fase de m a t u r i d a d e econômica. 

Daí a necessidade sent ida po r inúmeros paíse s de destacar recursos p a r a 
a tender a programas de expansão o u crescimento de suas economias, l evando e m 
con ta essa sua na tureza pecul ia r . Ao contrário do que sucede c o m o crédito t i p i 
camente comercia l , não é apenas a idoneidade f inance i ra do mutuário ou do 
t i po de ga ran t i a por êle oferecida, que são levados éh\ con ta p a r a a concessão 
de empréstimos ou pa ra o aporte de c a p i t a l de participação, m a s sobretudo o 
pape l a ser desempenhado pe la sua a t iv idade na evolução da economia. 

Es ta nova visão do pape l desempenhado pelos ins t rumentos de o rdem 
creditícia t e m levado, no B r a s i l e n o Ex te r io r , à criação de organismos especia
l izados n a gestão e administração de fundos destinados a inc rementa r a p r o d u 
t iv idade geral do sistema, sobretudo pe la eliminação ou superação dos conhecidos 
gargalos ou pontos de estrangulamento, frequentes par t i cu la rmente nos setores 
da i n t r a -e s t ru tu ra econômico-social. 

T a i s gargalos n e m sempre se t r aduzem em insuficiência de produção 
física, n u m de te rminado momento , mas têm a ver com carência também, de 
razoável capacidade gerencia l o u inadequado nível tecnológico que, e m momentos 
subsequentes, tenderão a imped i r o necessário crescimento d a produção. 

Através desse breve apanhado de características especialíssimas que 
envo lvem a aplicação de recursos voltados d i re tamente p a r a a aceleração do 
processo de desenvolvimento, pode-se perceber n i t i damen te quão var iegada e m u l t i 
forme deve ser a a t iv idade de os gerir . E l a abrange estudos aprofundados sobra 
a v iab i l idade técnica, econômica e f inance i ra dos empreendimentos a receberem 
suporte f inancei ro , suas implicações n o quadro geral de u m a economia e m cres 
c imento , considerações sobre eventuais a l ternat ivas no emprego de recursos, r e 
percussões no setor externo, pa r t i cu la rmen te no balanço de pagamentos, avaliação 
das d isponibi l idades de capacidade empresar ia l e tecnológicas exigidas pelo p r o -
Ijeto, entre diversos outros fatores. 

Nessas condições, não é de se es t ranhar que países ou regiões não 
apenas a i n d a e m desenvolvimento m a s também já p lenamente desenvolvidos 
t e n h a m procurado es t ru turar instituições f inanceiras especializadas e m a d m i n i s 
t r a r fundos dest inados ao ap r imoramen to da eficiência p rodu t iva de suas res
pect ivas economias. T a i s instituições têm recebido denominações diversas, como 
B a n c o s de Invest imentos, Bancos de Desenvolvimento , ins t i tu tos de F o m e n t o , 
Corporações F inance i ra s , Corporações de Desenvolvimento , C a i x a s Especia is , etc. 

Den t re os organismos d a espécie, podem ser citados, pe l a notor iedade 
alcançada por sua atuação, a Corporação F i n a n c e i r a p a r a Reconstrução dos E s 
tados Unidos , a Corporação de Crédito de Desenvolv imento nos Estados da N o v a 
Ing l a t e r r a ( E E . U U . ) , o B a n c o de Desenvo lv imento Indus t r i a l do Canadá, o I n s 
t i t u to de Reconstrução I n d u s t r i a l da Itália, o Ins t i tu to de Desenvolv imento E c o 
nômico d a Itália M e r i d i o n a l , o Crédito N a c i o n a l d a França, o B a n c o de Crédito 
Indus t r ia ] d a A l e m a n h a , p a r a apenas se c i t a r a lguns organismos existentes e m 
países já desenvolvidos. C e r c a de 50 (cinquenta) países a i n d a e m desenvolv i 
men to mantêm igualmente instituições especializadas n a operação de fundos de 
desenvolvimento, devendo ressaltar-se que JO B r a s i l conta desde 1952 com o seu 
B a n c o N a c i o n a l de Desenvolvimento Econômico, responsável por aplicações múl
t ip las e m setores da in f ra -es t ru tura , inc lus ive no f inanc iamento d a elaboração de 
projetos e d a formação de recursos humanos . 

Ressalte-se que o B . N . D . E . su rg iu de uma recomendação d a Comissão 
^ M i s t a B ra s i l -Es t ados U n i d o s constituída p a r a ana l i sa r os p r inc ipa i s problemas l i 

gados à, i n f r a -es t ru tu ra do país. 
N o âmbito reg iona l ê suficientemente conhec ida a ação do B a n c o do 

Nordeste e do a inda jovem B a n c o da Amazônia. 
A mu l t i p l i c idade desses organismos surgidos e m países nos m a i s d i fe 

rentes estágios da evolução econômica e soc ia l representa u m eloquente indício 
da necessidade sen t ida pelos povos que os instituíram de assegurar a con t inu idade 
dos f luxos f inance i ros canal izados p a r a pontos nevrálgicos de aplicação tendo e m 
v i s t a as par t iculares estratégias de desenvolvimento por c a d a um deles adotadas . 
A formação de u m quadro de pessoal a l tamente qual i f icado e especializado, a 
concepção de u m a idéia g loba l sobre o processo de desenvolvimento, a fixação de 
EÒtinas operacionais típicas, a exigência de u m a versat i l idade ins t i t uc iona l nas 
diversas modal idades de aplicação de recursos, que vão desde o empréstimo puro e 
Bimples até a participação acionária e o U N D E R W R I T I N G , supõem u m a t ipo log ia 
ííistituícional própria e específica, que não pode e não deve confundir-se c o m a de 
out ras instituições f inance i ras Igualmente úteis e necessárias, mas c o m campo de 
atuação diverso do coberto pelos órgãos especializados n a administração de recursos 
iigrádos a p rog ramas de desenvolvimento . 

C o m efeito, poderão eles prover de fundos as empresas eom p a r t i c i p a 
ção estatal , sem que se t enha que recorrer ao processo de aumento de seus capi ta is , 


